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Termo de Referência 

 

1. DO OBJETO  

1.1. Contratação de empresa especializada em construção civil para execução de obra de Ampliação da EMEI 

Pingo de Gente, conforme termo de referência, documentos de engenharia, edital e anexos. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua forma eletrônica, com 

critério de julgamento por menor preço global, nos termos dos artigos 6º, inciso XXXVIII, 17, § 2º, e 34, todos da 

Lei nº 14.133/2021. Os serviços a serem contratados têm natureza de obra, que é toda a atividade estabelecida, 

por força de lei, como privativa das profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio 

ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço 

físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel, nos termos do art. 

6º, inciso XII, da Lei Federal nº 14.133/2021 e, portanto, enquadra-se na definição de serviço especial de 

engenharia, nos termos do art. 6º, inciso XXI, alínea ‘b’, da Lei Federal nº 14.133/2021. A empresa contratada 

deverá executar todos os serviços em estrita conformidade com os projetos e demais documentos da Engenharia. 

Todos os materiais e serviços deverão ser executados levando em consideração todas as normas vigentes; 

2.2. Através deste, justifica-se a necessidade de executar a ampliação da Escola de Educação Infantil Pingo de 

Gente (EMEI Pingo de Gente);  

2.3. Hoje, no espaço que a EMEI dispõe, comporta uma quantidade de até 120 alunos, pois a mesma é Creche 

Tipo “C”, projeto padrão Pró Infância;  

2.4. Com a construção das duas novas salas de aula, esperamos ampliar as vagas para novos alunos, uma vez 

que hoje contamos com um total de 128 alunos matriculados na mesma;  

2.5. A ampliação pretendida permitirá também a redução na quantidade de crianças por sala, resultando em 

uma melhoria nas condições de aprendizado, garantindo que todos os alunos tenham acesso a um ambiente 

educacional confortável e mais propício ao desenvolvimento; 

2.6. Nesse sentido, é importante ressaltar que a ampliação busca atender integralmente à legislação vigente, 

que estabelece critérios específicos em relação à quantidade de alunos por sala de aula, proporção entre 

professores e alunos, além de aspectos como ventilação, iluminação e espaço físico. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

3.1 - A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar.  

  

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1 – Os requisitos da contratação se encontram pormenorizadas em tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar.  

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1. Os serviços deverão ter início a partir da emissão da ordem de início, com término da execução em 120 (cento 

e vinte) dias conforme cronograma e deverão ser executados conforme descritos no Memorial Descritivo.  

São obrigações da contratada:  

I - Executar e entregar o objeto segundo as especificações do edital e do contrato, obedecendo rigorosamente às 

disposições contidas nos projetos, memoriais descritivos, orçamento de custo de quantitativos, cronograma físico-

financeiro, plantas e demais dados técnicos; 

II - Proceder à execução da obra contratada nas datas e prazos previstos no cronograma físico-financeiro da 

mesma; 
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III - Assumir todas as despesas necessárias à consecução do objeto contratado; 

IV - Arcar com encargos trabalhistas, tributários, fiscais, previdenciários, comerciais, fretes, tarifas, seguros, cargas 

e descargas, transporte, material, mão-de-obra, maquinários equipamentos, ferramentas, insumos necessários, 

responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre a obra resultante deste 

contrato, bem como os riscos atinentes à atividade;  

V - Arcar com todas as despesas referentes à segurança do trabalho na obra e vias públicas, bem como a 

responsabilidade civil contra terceiros;  

VI - Dispor e fornecer toda a mão-de-obra, materiais (conforme projetos e memoriais descritivos), ferramentas, 

equipamentos, maquinários e pessoais técnicos especializados necessários à perfeita execução da obra de que 

trata o presente contrato;  

VII - Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos;  

VIII - Atender ao disposto na legislação trabalhista e previdenciária, no que tange à área de Segurança e Medicina 

do Trabalho, em especial ao previsto nas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego; 

IX - Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas, previdenciários e tributários 

decorrentes da execução do contrato ficarão exclusivamente a cargo do licitante, cabendo-lhe ainda inteira 

responsabilidade por quaisquer acidentes de que possam vir a serem vítimas os seus empregados, os quais 

deverão estar assegurados contra riscos de acidentes de trabalho, quando em serviço, bem como quaisquer danos 

ou prejuízos porventura causados a terceiros e ao Município; 

X - Indenizar terceiros e ao contratante por todo e qualquer prejuízo ou dano, decorrente de dolo ou culpa, 

durante a execução do contrato, ou após o seu término;  

XI - Manter o local de execução da obra perfeitamente sinalizado, visando à segurança de veículos e pedestres, 

bem como à limpeza dos locais onde estiver efetuando os serviços, com a devida remoção de lixo e dos entulhos e 

materiais remanescentes; 

XII - Corrigir, reparar e/ou efetuar a substituição de material inadequado, e/ou os serviços incompletos, 

defeituosos ou em desacordo com os projetos e memoriais descritivos, refazendo imediatamente, em até 10 (dez) 

dias da impugnação ou manifestação da contratante, sem qualquer ônus ou indenização. Não sendo possível, 

deverá indenizar o valor correspondente, acrescido de perdas e danos;  

XIII - Arcar com as despesas com demolições e reparos de serviços mal executados ou errados, por sua culpa, nos 

termos do art. 618 do Código Civil;  

XIV - Apresentar ao contratante a respectiva ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de 

Responsabilidade Técnica), registrada na entidade profissional competente do Responsável Técnico pela execução 

da obra, sem a qual a obra não poderá ser iniciada, juntamente com os dados de identificação de seu preposto;  

XV - Entregar, para fins de efetivo pagamento, a documentação necessária solicitada no contrato, devendo, ainda, 

se manter regularizada com as contribuições sociais, fiscais e demais encargos sociais, trabalhistas, comerciais ou 

outros, responsabilizando-se pelos seus devidos recolhimentos, nos prazos legais, decorrentes da execução da 

obra e durante todo o período contratual; 

XVI - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas no certame 

licitatório, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições 

para o FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na prestação dos serviços;  

XVII - Apresentar, durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários tributários e fiscais, assumindo inteira responsabilidade pelas obrigações;  

XVIII - Efetuar o recolhimento de garantia no montante de 5% (cinco por cento) sobre o valor total a ser 

contratado, numa das modalidades previstas no art. 96 e § 1º, incisos I, II e III, da Lei nº 14.133/2021. Havendo a 

necessidade e, desde que expressamente autorizado pelo Município em razão de interesse público, eventual 

aditivo contratual para prorrogação do prazo inicialmente previsto para execução do objeto, somente será 
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viabilizado mediante a renovação, em sendo o caso, do seguro, em tendo este já expirado/vencido à época da 

eventual prorrogação contratual;  

XIX - Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e demais características da obra, bem como 

observação às normas técnicas da ABNT;  

XX - Entregar a obra completamente limpa, acabada, desembaraçada de equipamentos, máquinas, sobras de 

material e com todas as instalações em perfeito funcionamento;  

XXI - Assegurar livre acesso por parte da fiscalização a todas as partes da obra em andamento;  

XXII - Remover da obra de forma imediata todo e qualquer material não aprovado pela fiscalização;  

XXIII - Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

que se verifique na execução do objeto;  

XXIV - Assumir, para todos os efeitos, perante a contratante a responsabilidade direta e integral por todos os 

serviços realizados;  

XXV - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obriga a 

atender, prontamente;  

XXVI - Fica vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial dos serviços que compõem o objeto, sob 

pena de rescisão contratual e sanções previstas no contrato; 

XXVII - Não substituir o Responsável Técnico, salvo nos casos de força maior, e mediante prévia concordância do 

contratante, apresentando para tal fim o acervo e a qualificação do novo técnico a ser incluído, que deverá ser 

igual ou superior ao do anterior;  

XXVIII - O Responsável Técnico deverá comparecer periodicamente à obra e sempre que solicitado pela 

fiscalização municipal;  

XXIX - A contratada será responsável pela qualidade da obra, materiais e serviços executados, bem como pela 

promoção de readequações sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução da 

mesma;  

XXX - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor 

inicial atualizado do contratado;  

XXXI - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 

parágrafo único do artigo 48 da Lei nº 14.133/ de 2021;  

XXXII - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 

pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;  

XXXIII - Obedecer a todas as normas de segurança pertinentes aos serviços e, em especial, ao disposto na NR-18; 

XXXIV - Se achar necessário, visitar previamente o local da obra onde serão executados os serviços, a fim de 

verificar as suas condições atuais e avaliar o estado do terreno a ser executado na obra; 

XXXV - Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra, objeto do contrato, 

responsabilizando-se por quaisquer danos causados ao contratante ou a terceiros, decorrentes de negligência, 

imperícia ou omissão; 

XXXVI - Empregar operários devidamente uniformizados e especializados nos serviços a serem executados, em 

número compatível com a natureza e cronograma da obra; 

XXXVII - Manter atualizado no canteiro de obra: Diário de obra, Alvará, Certidões e Licenças, evitando interrupções 

por embargos; 

XXXVIII - Manter limpo o local da obra através da remoção de lixos e entulhos. Todos os resíduos oriundos da obra 

deverão ser destinados a locais ambientalmente corretos pela Contratada; 

XXXIX - Apresentar, durante o andamento e ao final da obra, toda a documentação prevista no edital e contrato 

de prestação de serviços; 
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XL - Iniciar a execução do serviço imediatamente e initerruptamente após a entrega da autorização de 

fornecimento/ordem de início; 

XLI - Manter, conforme orientação da Licitante, todos os controles necessários, bem como fornecer as devidas 

notas fiscais, nos termos da lei; 

XLII - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à 

CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI) e quaisquer outros insumos 

necessários. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, os serviços serão prorrogados 

pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos;  

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;  

6.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência;  

6.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual;  

6.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 

ou de materiais nela empregados;  

6.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo contratante;  

6.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato;  

6.10. A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato;  

6.11. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim;  

6.12. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato;  

6.13. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o representante 

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução dos serviços, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO E RECEBIMENTO  

7.1. As medições serão conforme cronograma físico-financeiro, após a finalização e fiscalização da etapa a 

requerer, averiguando que está em conformidade, a engenharia emitirá o Boletim de Medição/Laudo de Medição;  

7.2. O pagamento será realizado mediante depósito ou transferência bancária diretamente na conta do 

contratado em até 30 dias após a emissão do documento fiscal e de conformidade com o Cronograma Físico-
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Financeiro, Laudo Técnico (quando for o caso) e Boletim de Medição, desde que o objeto contratado tenha sido 

executado, atestado e aprovado pelo CONTRATANTE, conforme serviços constantes no termo de referência, 

planilhas, projetos e demais anexos;  

7.3. Em caso de realização do serviço de forma parcial, ao final do prazo decorrido do contrato, a fiscalização 

notificará a CONTRATADA, informando o ocorrido e, considerar-se-á como inadimplemento contratual, tendo em 

vista a não entrega de todo o serviço contratado;  

7.4. Para pagamento da primeira parcela, serão exigidos os seguintes documentos: 

I – ART ou RRT da Execução Total da Obra; 

II – Matrícula total da obra junto ao INSS (Instituto Nacional de Seguridade Social); 

7.5. Para pagamento da última parcela, será exigida a Certidão Negativa de Débito da obra, junto ao INSS 

(Instituto Nacional de Seguridade Social) e a DCTF/Web referente à obra.  

OBS.1: O Município poderá a cada nota fiscal emitida pela Contratada solicitar a apresentação das guias de 

recolhimento do FGTS e INSS dos colaboradores alocados na obra referente ao mês anterior.  

OBS.2: Nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal do Brasil e de acordo com a tese 

fixada no Tema nº. 1130 da Repercussão Geral do STF que deu interpretação conforme à Constituição Federal do 

art. 64 da Lei Federal nº. 9.430/1996 para atribuir aos Municípios a titularidade das receitas arrecadadas a título 

de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos pela Administração Municipal a pessoas físicas 

ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, para fins de imposto de renda retido na fonte de 

que trata o art. 158, inciso I da Constituição Federal, nas contratações de empresas enquadradas no sistema de 

lucro presumido ou lucro real, será observado o disposto no art. 64 da Lei Federal nº. 9.430/96 e também a 

Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal do Brasil, devendo a empresa destacar o valor a ser retido, 

na respectiva Nota Fiscal, conforme dispõe o parágrafo segundo do artigo 2º da IN 1234/2012;  

7.6. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA do período, ou outro 

índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata;  

7.7. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria;  

7.8. Em caso de erro na apresentação da Nota Fiscal, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

como por exemplo, obrigação financeira pendente decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para o CONTRATANTE;  

7.9. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor poderá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 

número do processo, número da concorrência eletrônica e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o 

trâmite de recebimento do material e serviços para posterior liberação do documento fiscal para pagamento; 

7.10. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 

contrato, com o edital e seus anexos;  

7.11. O objeto do contrato somente será recebido após a conclusão integral da obra e/ou do serviço, mediante 

termo de recebimento, da seguinte maneira:  

7.11.1. Provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante termo detalhado, datado e assinado pelo fiscal e pelo 

representante da CONTRATADA, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, dentro de 

10 (dez) dias consecutivos da comunicação escrita da CONTRADADA: 

a) Quando os serviços estiverem em conformidade com todos os requisitos técnicos estabelecidos no contrato, o 

termo de recebimento, com o registro da conclusão integral da obra, será encaminhado ao gestor do contrato;  

b) Quando os serviços apresentarem inconformidades com os requisitos técnicos estabelecidos no contrato, o 

fiscal deverá relacionar os itens a serem corrigidos ou refeitos, com as devidas justificativas, fixando o prazo para 

correção, que não poderá ser superior a 20 (vinte) dias consecutivos;  

c) Após a correção das inconformidades apontadas no termo de recebimento, a CONTRATADA deverá comunicar, 

por escrito, para que o fiscal do contrato realize nova vistoria a fim de verificar o cumprimento das correções 
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solicitadas. Em caso de aprovação, o termo de recebimento, com o registro da conclusão integral da obra e/ou 

serviços, será encaminhado ao gestor do contrato;  

d) Em caso de não cumprimento das correções solicitadas, o fiscal do contrato deverá relacionar os itens ainda em 

desconformidade, fixando o último prazo para correção, que não poderá ser superior a 10 (dez) dias consecutivos. 

Caso as correções não sejam aprovadas pela fiscalização, no prazo definido, será elaborado termo circunstanciado 

e encaminhado ao gestor do contrato, junto com o termo de recebimento provisório, para providências cabíveis;  

7.11.2. Definitivamente, por gestor ou fiscais designados pela autoridade competente, mediante termo de 

recebimento detalhado, que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da 

obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato;  

7.13. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as demais 

provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por 

conta do contratado;  

7.14. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções dos serviços executados, cabendo à fiscalização não atestar 

a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no termo de recebimento provisório;  

7.15. Após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, a garantia prestada pela CONTRATADA, quando 

houver, será liberada. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, da forma eletrônica, 

sendo adotada a modalidade de Concorrência, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO 

GLOBAL; 

8.2. O fornecedor que apresentar a melhor proposta deverá apresentar os seguintes documentos para comprovar 

sua Regularidade Jurídica, Fiscal, Social, Trabalhista e Técnica:  

8.3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

8.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores;  

c) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir;  

e) Declaração da licitante de que não que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 

constar expressamente do edital de licitação, conforme art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021; 

f) Declaração assinada pelo representante da empresa, sob pena de inabilitação, conforme art. 44 da Portaria 

Interministerial 424/2016, de que: não consta no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, 

do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União; não consta no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF como impedida ou suspensa e que não consta no Cadastro 
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Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo 

Conselho Nacional de Justiça. 

8.3.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

a) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

b) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante; 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme o modelo 

do Decreto Federal n° 4.358/2002. 

8.3.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais;  

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 

(noventa) dias da data designada para a apresentação do documento; 

c) Para comprovação da boa situação financeira da empresa, serão apurados índices mínimos aceitáveis, pela 

aplicação da seguinte formula, devendo a licitante apresentar as mesmas já calculadas:  

 

                                            AC 

LIQUIDEZ CORRENTE:  -------- = índice mínimo: 1,00 

                                            PC 

 

                               AC + ARLP 

LIQUIDEZ GERAL:------------- = índice mínimo: 1,00 

                               PC + PELP 

                                                                              

Onde: AC = Ativo Circulante; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível 

a Longo Prazo. 

d) É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório; 

e) Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação do balanço 

patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de envio, no 

Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil; 

f) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

g) Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu Certificado de 

Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no 

prazo de validade; 

h) A substituição referida na letra “g” somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham sido 

efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, constante no 

preâmbulo; 

i) Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade expirado, o 

licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado 

apresentado, sob pena de inabilitação; 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE ITAPUCA 

Prefeitura Municipal de Itapuca 

Rua Arvorezinha, 1035 – Centro 

Fone (51) 9 9618 2895 

CNPJ: 93.856.862/0001-00 

www.itapuca.rs.gov.br 

 

j) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para:  

j.1) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

j.2) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

k) Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.3.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

8.3.4.1. Para fins de habilitação de qualificação técnica as licitantes deverão apresentar os seguintes documentos: 

a) Declaração, de que recebeu todos e documentos necessários para participar da licitação e de que tomou 

conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta 

licitação, bem como, prova feita por intermédio da apresentação, em original, do ATESTADO DE VISITA fornecido e 

assinado pelo servidor do Município de Itapuca, ou declaração da licitante de que o seu Responsável Técnico ou 

outro profissional de qualificação correlata visitou o local da execução dos serviços e tomou conhecimento das 

condições para execução do objeto desta licitação, quando for o caso. O ATESTADO DE VISITA pode ser substituído 

por declaração em que o licitante ateste que conhece o local e as condições de realização do objeto do contrato, 

conforme o § 2º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

b) Capacidade técnica operacional ou empresarial: 

b.1. Registro ou Inscrição do licitante no Conselho Regional de Classe (CREA / CAU) da região da sede da empresa; 

b.2. Comprovação de que o licitante executou/prestou, sem restrição, serviço/obra de características semelhantes 

ao desta licitação, considerando-se as parcelas de maior relevância e quantitativos mínimos definidos neste edital. 

A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) Atestado acompanhado da Certidão de 

Acervo Técnico, certificado pelo CREA/CAU, devidamente assinado pelo órgão ou entidade pública ou privada 

declarante; 

b.3. As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-operacional do licitante, na forma do 

art. 67, inc. II, da Lei Federal n. 14.133/2021, são cumulativamente: 

Item Descrição dos Serviços Quantidade Mínima 

1 ESTACAS DE CONCRETO ARMADO 28 m 

2 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO 38 m² 

3 ALVENARIA DE VEDAÇÃO 44 m² 

b.4. Caso sua comprovação técnica operacional seja feita através de atestado do responsável técnico, deve 

demonstrar que a licitante, pessoa jurídica, executou/prestou o serviço/obra, caso contrário somente comprova a 

capacidade técnica profissional; 

b.5. O licitante deverá comprovar sua experiência anterior na execução de todos os serviços discriminados; 

b.6. Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresentados pelas licitantes, desde que tais documentos 

sejam tecnicamente pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação; 

b.7. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 

atestados executados de forma concomitante. 

8.3.5 – Capacidade técnica profissional: 

a) Registro ou Inscrição do responsável técnico indicado no Conselho Regional de Classe – CREA/CAU da região da 

sede da empresa; 

b) Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente profissional devidamente reconhecido pelo 

CREA/CAU, de nível superior, e que seja detentor de no mínimo 1 (uma) Certidão de Acervo Técnico por execução 
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de serviços/obras de características semelhantes aos indicados neste edital, considerando-se as parcelas de maior 

relevância aquelas também definidas por este edital; 

b.1. As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-profissional do licitante, na formado 

art. 67, inc. II, da Lei Federal n. 14.133/2021, são cumulativamente: 

Item Descrição dos Serviços 

1 ESTACAS DE CONCRETO ARMADO 

2 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO 

3 ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

b.1.1. O responsável técnico indicado poderá ocupar a posição de diretor, sócio ou integrar o quadro permanente 

do licitante na condição de empregado ou de prestador de serviços, devendo ser comprovada sua vinculação com 

o licitante, até a data da apresentação dos documentos de habilitação, por meio de carteira de trabalho e 

previdência social (CTPS), contrato de prestação de serviços, ficha de registro de empregado ou contrato social, 

conforme o caso; 

b.1.2. O contrato de prestação de serviços que se refira à obrigação futura do profissional em responder 

tecnicamente pelo licitante deverá especificar sua vinculação à execução integral da obra objeto desta licitação; 

b.1.3. Será admitido o somatório de atestados para comprovação da experiência anterior do Responsável Técnico, 

podendo inclusive indicar mais de um Responsável Técnico, na execução de todos os serviços discriminados; 

b.1.4. No caso de dois ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como responsável técnico todas serão 

inabilitadas; 

b.1.5. Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do Agente de Contratação e da sua Equipe 

de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos arts. 169, § 3º, II, 

da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal. 

 

9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 230.445,58 (duzentos e trinta mil, quatrocentos e quarenta e cinco 

reais cinquenta e oito centavos), tendo sido realizado através de pesquisa no SINAPI e Composições Próprias, nos 

moldes do art. 23, § 1º, inciso IV, da Lei nº 14.133/21.  

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

07 - Secretaria Municipal de Educação e Esportes. 

2056 – Reforma e Manutenção de Prédios Escolares - Infantil. 

449051-1540-OBRAS E INSTALAÇÕES. 

 

 

Itapuca/RS, 10 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Analice Sebben Casagrande 

Secretária Municipal de Educação e Esportes  


